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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre o Relatório Anual sobre os Direitos Humanos e a Democracia no Mundo (2012) e a 
política da União Europeia nesta matéria
(2013/2152(INI))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a Declaração Universal dos Direitos do Homem (DUDH) e outros 
tratados e instrumentos das Nações Unidas em matéria de direitos humanos,

– Tendo em conta o artigo 21.º do Tratado da União Europeia (TUE),

– Tendo em conta o Relatório Anual da UE sobre os Direitos Humanos e a Democracia no 
Mundo (2012), aprovado pelo Conselho em 6 de junho de 2013,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 13 de dezembro de 2012, sobre o Relatório Anual 
sobre os Direitos Humanos no Mundo (2011) e a política da União Europeia nesta 
matéria1,

– Tendo em conta o Quadro Estratégico e o Plano de Ação da UE para os Direitos Humanos 
e a Democracia (11855/2012), aprovado pelo Conselho dos Negócios Estrangeiros em 
25 de junho de 2012,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 13 de dezembro de 2012, sobre a revisão da 
estratégia da UE em matéria de direitos humanos2,

– Tendo em conta a Decisão 2012/440/PESC do Conselho, de 25 de julho de 2012, que 
nomeia o Representante Especial da União Europeia para os Direitos Humanos3,

– Tendo em conta a sua Recomendação, de 13 de junho de 2012, sobre o Representante 
Especial da UE para os Direitos Humanos4,

– Tendo em conta as Conclusões do Conselho, de 14 de maio de 2012, intituladas 
«Aumentar o impacto da política de desenvolvimento da UE: uma Agenda para a 
Mudança»,

– Tendo em conta a sua Recomendação, de 13 de junho de 2013, à Alta Representante da 
União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança e Vice-Presidente da 
Comissão Europeia, ao Conselho e à Comissão, sobre a revisão de 2013 da organização e 
do funcionamento do SEAE (2012/2253(INI)),5

– Tendo em conta as diretrizes da União Europeia em matéria de direitos humanos e direito 

                                               
1 Textos aprovados, P7_TA(2012)0503.
2 Textos aprovados, P7_TA(2012)0504.
3 JO L 200 de 27.7.2012, p. 21.
4 Textos aprovados, P7_TA(2012)0250.
5 Textos aprovados, P7_TA(2013)0278.
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humanitário internacional1,

– Tendo em conta a sua resolução, de 7 de fevereiro de 2013, sobre a 22.ª sessão do 
Conselho dos Direitos do Homem das Nações Unidas (2013/2533(RSP))2,

– Tendo em conta a sua resolução, de 17 de novembro de 2011, sobre o apoio da UE ao 
TPI: fazer face aos desafios e superar as dificuldades3,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 14 dezembro de 2011, sobre a revisão da Política 
Europeia de Vizinhança4,

– Tendo em conta as comunicações conjuntas da Comissão Europeia e da Alta 
Representante da União Europeia para os Negócios Estrangeiros e a Política de 
Segurança, de 20 de março de 2013, intitulada a «Política Europeia de Vizinhança: rumo a 
uma Parceria reforçada» (JOIN(2013)4), e de 25 de maio de 2011, intitulada «Uma nova 
estratégia para uma vizinhança em mutação» (COM(2011)0303), 

– Tendo em conta a sua recomendação, de 29 de março de 2009, ao Conselho referente às 
modalidades da eventual criação de uma Dotação Europeia para a Democracia (DED)5,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 7 de julho de 2011, sobre as políticas externas da UE 
a favor da democratização6,

– Tendo em conta a Resolução da Assembleia Geral das Nações Unidas (A/RES/67/176), de 
20 de dezembro de 2012, sobre uma moratória relativa à aplicação da pena de morte, 

– Tendo em conta as resoluções 1325, 1820, 1888, 1889 e 1960 do Conselho de Segurança 
das Nações Unidas, sobre as mulheres, a paz e a segurança,

– Tendo em conta o Relatório sobre os indicadores da UE para uma abordagem global da 
aplicação pela UE das Resoluções 1325 e 1820 do Conselho de Segurança das Nações 
Unidas sobre as mulheres, a paz e a segurança, aprovado pelo Conselho da UE em 
13 de maio de 2011,

– Tendo em conta as resoluções das Nações Unidas sobre os direitos da criança e, mais 
recentemente, a sua resolução de 4 de abril de 2012,

– Tendo em conta o artigo 48.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Externos e os pareceres da 
Comissão do Desenvolvimento e da Comissão dos Direitos da Mulher e da Igualdade dos 
Géneros,

A. Considerando que os vários processos de transição, incluindo revoltas populares, situações 
                                               
1 http://www.eeas.europa.eu/human_rights/docs/guidelines_en.pdf.
2 Textos aprovados, P7_TA(2013)0055.
3 JO C 59E, 28.2.2012, p. 150.
4 JO C 168E, 14.6.2013, p. 26.
5 Textos aprovados, P7_TA(2012)0113.
6 JO C 291E de 4.10.2011, p. 171.
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de conflito e pós-conflito, bem como transições bloqueadas em países autoritários, têm 
colocado desafios crescentes às políticas da UE de apoio aos direitos humanos e à 
democracia no mundo; que o Relatório Anual da UE sobre os Direitos Humanos e a 
Democracia no Mundo (2012) evidencia a necessidade de a UE continuar a conceber 
respostas políticas flexíveis; que a opção política essencial da UE diz respeito à resiliência
e à determinação política de se manter fiel aos valores fundamentais da União Europeia 
em períodos de desafio, sob a pressão de outros interesses e objetivos políticos;

B. Considerando que o artigo 21.º do Tratado de Lisboa veio reforçar o compromisso da 
União de atuar na cena internacional guiada pelos princípios da democracia, do Estado de 
direito, da universalidade e indivisibilidade dos direitos humanos e das liberdades 
fundamentais, pelo respeito da dignidade humana, dos princípios da igualdade e 
solidariedade e pelo respeito dos princípios da Carta das Nações Unidas e do direito 
internacional;

C. Considerando que os critérios políticos de Copenhaga de «estabilidade das instituições 
garantes da democracia, Estado de direito, direitos humanos e respeito e proteção das 
minorias» continuam a ser uma característica fundamental do processo de alargamento;

D. Considerando que as revoltas no mundo árabe levaram a União Europeia a reconhecer o 
fracasso de políticas do passado e a comprometer-se com a abordagem «mais para mais» 
na revisão da Política Europeia de Vizinhança, baseada num compromisso de «adaptar 
níveis de apoio da UE a parceiros de acordo com o progresso em termos de reformas 
políticas e de construção de uma democracia profunda», incluindo eleições livres e justas, 
liberdade de associação, de expressão e de reunião, liberdade de imprensa e de meios de 
comunicação social, bem como um Estado de direito administrado por um poder judicial 
independente;

E. Considerando que as conclusões do Conselho sobre a agenda da Comissão Europeia para 
a mudança na política de desenvolvimento da UE, aprovada em maio de 2012, referem 
especificamente que «o apoio aos parceiros será adaptado à sua situação de 
desenvolvimento, bem como ao seu compromisso e progresso relativamente a direitos 
humanos, democracia, Estado de direito e boa governação»; que a mais recente Posição 
Comum da UE para o Fórum de Alto Nível sobre a Eficácia da Ajuda assegura que deve 
ser feita uma referência sistemática, na cooperação para o desenvolvimento, a 
«apropriação democrática», na qual os países parceiros são responsáveis por promover um 
ambiente favorável para a sociedade civil e para o reforço do papel dos parlamentos, das 
autoridades locais, das instituições de auditoria nacionais e dos meios de comunicação 
social livres;

F. Considerando que o Conselho da UE aprovou, em junho de 2012, um Quadro Estratégico 
e um Plano de Ação da UE para os Direitos Humanos e a Democracia, comprometendo as 
instituições da UE com o cumprimento de vários objetivos políticos tangíveis; que o 
Conselho da UE, em julho de 2012, criou a posição e nomeou o primeiro Representante 
Especial temático da UE para os Direitos Humanos; que o processo de aprovação de um 
novo Plano de Ação para os Direitos Humanos e a Democracia, que deverá entrar em 
vigor em janeiro de 2015, altura em que termina a vigência do plano atual, precisa de ser 
iniciado na primavera de 2014;
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G. Considerando que a Dotação Europeia para a Democracia foi criada em outubro de 2012, 
tendo como principal objetivo atribuir subvenções diretas a ativistas e organizações 
pró-democracia, que lutam pela transição democrática nos países abrangidos pela Política 
Europeia de Vizinhança e não só;

H. Considerando que a criação do Serviço Europeu para a Ação Externa (SEAE) foi 
acompanhada de garantias de que o apoio aos direitos humanos e à democracia seria um 
fio condutor do novo serviço diplomático da UE; que a rede de Delegações da UE por 
todo o mundo confere à Vice-Presidente /Alta Representante uma nova capacidade para
levar a cabo a política da UE em matéria de direitos humanos;

I. Considerando que o Parlamento Europeu, nas suas resoluções no anterior Relatório Anual 
e na revisão da estratégia da UE em matéria de direitos humanos (ambos aprovados em 
dezembro de 2012), salientou a necessidade de reformar as suas próprias práticas para 
integrar os direitos humanos nas suas atividades e acompanhar as suas resoluções urgentes 
relativas a violações da democracia, dos direitos humanos e do Estado de direito;

J. Considerando que a sondagem do Eurobarómetro à opinião pública, realizada nos 27 
Estados-Membros da UE em novembro e dezembro de 2012, demonstra, mais uma vez, 
que a proteção dos direitos humanos continua a ser o valor mais importante para os 
europeus; que a aplicação credível dos compromissos enunciados da UE de apoio aos 
direitos humanos e à democracia nas suas políticas externas é essencial para manter a 
credibilidade geral da política externa da UE;

K. Considerando que, em dezembro de 2010, a União Europeia recebeu o prémio Nobel pela 
sua contribuição para o progresso da paz e reconciliação, a democracia e os direitos 
humanos na Europa; 

Considerações gerais

1. Considera que os direitos humanos se encontram no centro das relações da UE com todos 
os países terceiros, incluindo os seus parceiros estratégicos; salienta que a política da UE 
em matéria de direitos humanos precisa de ser coerente com o cumprimento das 
obrigações previstas no Tratado e de evitar uma dualidade de tratamento nas políticas 
externas;

2. Insta a Vice-Presidente /Alta Representante, o Representante Especial da UE para os 
Direitos Humanos, bem como o SEAE, a cumprirem estes compromissos e a integrarem 
os direitos humanos e a democracia nas relações da UE com os seus parceiros, incluindo 
ao mais alto nível político, recorrendo a todos os instrumentos relevantes da política 
externa na UE; 

3. Reconhece o papel crucial desempenhado pela sociedade civil na defesa e promoção da 
democracia e dos direitos humanos; insta a Vice-Presidente /Alta Representante a 
assegurarem uma cooperação estreita com a sociedade civil; considera igualmente que a 
UE deve usar de toda a sua influência em favor dos defensores da liberdade, democracia e 
direitos humanos em todo o mundo;

Relatório Anual de 2012 da UE 
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4. Acolhe favoravelmente a aprovação do Relatório Anual da UE sobre os Direitos Humanos 
e a Democracia no Mundo em 2012; saúda a Vice-Presidente /Alta Representante pela sua 
apresentação do relatório na sessão plenária do Parlamento Europeu em junho de 2013; 
apela para que esta prática se mantenha e para a realização de debates ativos e 
construtivos entre as instituições da UE na preparação de futuros relatórios;

5. Considera que o Relatório Anual se deve tornar uma ferramenta essencial para a 
comunicação e discussão das atividades da UE em matéria de direitos humanos e 
democracia; saúda, por conseguinte, o compromisso assumido pela Vice-Presidente /Alta 
Representante e o SEAE com a utilização dos relatórios anuais da UE como relatórios de 
execução relativos ao Quadro Estratégico e ao Plano de Ação da UE para os Direitos 
Humanos e a Democracia; 

6. Destaca as referências a ações do Representante Especial da UE para os Direitos Humanos 
no Relatório Anual e incentiva a Vice-Presidente /Alta Representante e o SEAE a 
incluírem análises mais aprofundadas, nomeadamente em relação ao seu papel na 
aplicação do Quadro Estratégico e do Plano de Ação, de modo que forneçam uma 
descrição adequada do seu papel e trabalho;

7. Reconhece os esforços efetuados no sentido de apresentar uma lista das várias medidas da 
UE em matéria de apoio aos direitos humanos e à democracia nos relatórios por país, que 
fornecem informações circunstanciadas sobre o trabalho das instituições da UE em todo o 
mundo; lamenta, contudo, que ainda pareça faltar aos relatórios por país um quadro 
sistemático, claro e coerente que permita uma análise mais rigorosa sobre o impacto e a 
eficiência da ação da UE;

8. Reitera a sua opinião de que os relatórios por país devem conter critérios de referência 
específicos baseados num conjunto de indicadores, a fim de avaliar as tendências, 
positivas ou negativas, e a eficiência das ações da UE, e proporcionar os fundamentos 
para uma adaptação dos níveis de apoio da UE de acordo com a evolução em termos de 
direitos humanos, democracia, Estado de direito e boa governação;

9. Saúda o esforço de inclusão de atividades por parte do Parlamento Europeu no Relatório 
Anual e incentiva fortemente a Vice-Presidente /Alta Representante e o SEAE a 
especificarem as medidas da UE que foram tomadas para dar seguimento às resoluções do 
Parlamento; 

Quadro Político da UE

Quadro Estratégico e Plano de Ação

10. Reitera a sua avaliação do Quadro Estratégico e do Plano de Ação da UE para os Direitos 
Humanos e a Democracia como um marco importante na integração e inclusão dos 
direitos humanos em todas as políticas externas da UE; sublinha a necessidade de 
existência de um consenso e de uma melhor coordenação da política em matéria de 
direitos humanos da UE entre as instituições da UE e os Estados-Membros; 

11. Realça a importância vital de uma execução eficiente e credível dos compromissos 
enunciados quer no Quadro Estratégico quer no Plano de Ação; salienta que a 
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credibilidade exige um recurso adequado a políticas específicas em matéria de direitos 
humanos e a uma integração consistente ao mais alto nível político, como reuniões 
ministeriais e cimeiras com países terceiros;

12. Constata que o atual Plano de Ação terminará no final de 2014; espera que a 
Vice-Presidente /Alta Representante e SEAE realizem uma revisão atempada, bem como 
consultas com os Estados-Membros, a Comissão, o Parlamento e a sociedade civil, com 
vista à aprovação de um novo Plano de Ação, que entrará em vigor em janeiro de 2015;

Representante Especial da UE para os Direitos Humanos

13. Reconhece a importância do mandato atribuído ao primeiro Representante Especial da UE 
(REUE) para os Direitos Humanos; incentiva o REUE a melhorar a visibilidade, a 
integração, a coerência e a eficácia da política da UE em matéria de direitos humanos e a 
assegurar o equilíbrio adequado entre diplomacia silenciosa e pública no cumprimento do 
seu mandato; reitera a sua recomendação de que o REUE forneça regularmente ao 
Parlamento um relatório sobre as suas atividades;

14. Saúda o REUE pela abertura do diálogo realizado com o Parlamento Europeu e a 
sociedade civil, criando assim uma prática importante que deve ser continuada e 
consolidada, a fim de garantir a devida transparência e responsabilidade; congratula-se 
igualmente com a atenção dedicada pelo REUE a um conjunto de países que são motivo 
de preocupação, incluindo a Rússia, o Egito e o Barém; 

15. Acolhe favoravelmente o facto de a cooperação com o REUE para os Direitos Humanos 
ter sido incluída no mandato do REUE geográfico para o Sahel e insta o Conselho e a 
Vice-Presidente /Alta Representante a adotarem igualmente esta prática relativamente aos 
mandatos de futuros REUE geográficos; 

Diretrizes da UE em matéria de direitos humanos:

16. Congratula-se com a aprovação das diretrizes da UE em matéria de liberdade religiosa e 
de convicção, bem como em matéria de direitos LGBTI; no entanto, relembra ao SEAE 
que respeite a boa prática interinstitucional e que se envolva em tempo útil com os 
organismos políticos adequados no Parlamento Europeu; saúda a prática adotada pelo 
SEAE e pelo Conselho de reavaliação e revisão de diretrizes mais antigas; incentiva o 
SEAE a adotar um processo de revisão mais rigoroso, que envolva uma consulta exaustiva 
com as partes interessadas, a fim de se adaptar à alteração das circunstâncias; 

17. Insta o SEAE e o Conselho a prestarem especial atenção à emissão de planos de execução 
adequados para as diretrizes; recomenda o aperfeiçoamento profissional e a sensibilização 
do pessoal do SEAE e das delegações da UE, bem como dos diplomatas dos 
Estados-Membros; expressa particular preocupação relativamente à aplicação das 
diretrizes em matéria de direito humanitário internacional e em matéria de tortura e outros 
tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes;

Diálogos sobre direitos humanos com países terceiros

18. Verifica que se mantêm as dificuldades de alcançar uma evolução concreta em vários dos 
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diálogos e consultas da UE sobre direitos humanos; incentiva a UE a procurar novas 
formas de tornar mais profícuos os diálogos com países que são motivo de preocupação; 
sublinha a necessidade de aplicar nestes diálogos uma política em matéria de direitos 
humanos determinada, ambiciosa e transparente; por conseguinte, insta a UE a retirar 
conclusões claras quando o diálogo sobre direitos humanos não for construtivo e, nestes 
casos, a colocar maior ênfase no diálogo político, nas diligências e na diplomacia pública; 
além disso, adverte contra discussões sobre direitos humanos que se desviam de diálogos 
políticos ao mais alto nível;

Estratégias por país e pontos focais em matéria de direitos humanos

19. Destaca os esforços envidados pelo SEAE a fim de concluir o primeiro ciclo de estratégias 
da UE por país em matéria de direitos humanos; reitera o seu apoio ao objetivo de atribuir 
a propriedade da estratégia por país à delegação da UE no terreno, assegurando ao mesmo 
tempo o controlo da qualidade ao nível da sede; lamenta, porém, a falta de transparência 
relativamente aos conteúdos das estratégias por país;

20. Saúda a rede praticamente completa de pontos focais em matéria de direitos humanos em 
delegações da UE; insta a Vice-Presidente /Alta Representante e SEAE a criarem um 
plano sobre a melhor forma de utilizar esta rede para tirar proveito do seu pleno potencial; 

Condicionalidade relacionada com direitos humanos em preferências comerciais e acordos 
externos

21. Apoia a prática de incluir cláusulas juridicamente vinculativas relativas a direitos 
humanos nos acordos internacionais da UE e considera que estas devem ser igualmente 
incluídas em todos os acordos comerciais setoriais;

22. Salienta que o Parlamento pode retirar o seu consentimento a acordos internacionais com 
base em violações graves dos direitos humanos, como no caso da celebração do Acordo de 
Parceria e Cooperação (APC) com o Turquemenistão ou do protocolo relativo aos têxteis 
do Acordo de Parceria e Cooperação UE-Usbequistão; 

23. Congratula-se com a continuação do sistema SPG+, através do qual os países podem 
usufruir de tarifas preferenciais adicionais como incentivos para a ratificação e aplicação 
de 27 convenções centrais em matéria de direitos humanos, trabalho e ambiente; salienta 
que as preferências do SPG+ apenas devem ser atribuídas a países que ratificaram e 
aplicaram efetivamente as convenções; recorda ainda a possibilidade de retirada
temporária das preferências do SPG+ a países que violem os direitos humanos; por 
conseguinte, insta a Comissão Europeia, aquando da realização do exercício de 
acompanhamento, a abrir verdadeiros canais de comunicação e a efetuar amplas consultas 
a um conjunto alargado de parceiros, incluindo o Parlamento Europeu, bem como a 
sociedade civil e os intervenientes sociais locais; exorta a Comissão Europeia a 
disponibilizar ao público as avaliações relativas à elegibilidade para o SPG+, por forma a 
aumentar a transparência e a responsabilidade; 

24. Insta, além disso, a UE a definir e a adotar diretrizes políticas específicas relativas à 
inclusão eficaz dos direitos humanos nos seus acordos comerciais e de investimento, a fim 
de se alcançar coerência metodológica e rigor nas avaliações de impacto dos direitos 



PE516.771v01-00 10/17 PR\944824PT.doc

PT

humanos; 

Política da União Europeia em matéria de processos de transição

25. Frisa as provas avassaladoras dos anos mais recentes que apontam para a importância 
crucial de a política externa da UE lidar de forma adequada com processos de transição 
dinâmicos em países terceiros; incentiva a UE a continuar a aprender com experiências do 
passado, positivas ou negativas, a fim de evitar determinados erros políticos, bem como a 
estabelecer as melhores práticas, por forma a influenciar e a consolidar processos de 
democratização; reconhece a necessidade de flexibilidade de políticas em situações 
divergentes e incentiva a criação de instrumentos políticos que possam ser aplicados em 
diferentes cenários de transição, a fim de integrar as medidas de apoio aos direitos 
humanos e à democracia na abordagem da UE, de uma forma flexível e credível; 

26. Salienta que a transição política e a democratização necessitam de estar ligadas ao respeito 
pelos direitos humanos, à promoção da justiça, à responsabilidade, à reconciliação, ao 
Estado de direito e ao estabelecimento de instituições democráticas; sublinha a 
importância de corrigir os abusos em matéria de direitos humanos cometidos por regimes 
anteriores; afirma que a UE sempre defendeu uma abordagem sensível ao contexto para a 
justiça de transição;

27. Realça que a UE deve dar todo o seu apoio a países que depuseram regimes autoritários e 
se encontram num processo de transição para a democracia; recorda que a polícia, os 
militares e o sistema judicial são muitas vezes utilizados como mecanismos de violação 
sistemática os direitos humanos; assinala, por conseguinte, que a reforma institucional 
destes organismos precisa de proporcionar uma maior responsabilidade e transparência em 
processos de transição; 

28. Considera que os instrumentos financeiros externos da UE constituem um importante 
meio de promoção e defesa dos valores da UE no estrangeiro; saúda, neste contexto, o 
compromisso de colocar os direitos humanos, a democracia e o Estado de direito no centro 
da ação externa da UE; apela para a realização de melhorias na coerência e eficácia de 
diferentes instrumentos temáticos e geográficos, de modo que se alcance este objetivo 
estratégico; 

29. Incentiva vivamente a UE a apoiar uma sociedade civil ativa e independente em todo o 
mundo, quer política ou financeiramente, através, por exemplo, do Instrumento Europeu 
para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH); 

30. Saúda a criação da Dotação Europeia para a Democracia (DED), que visa apoiar aqueles 
que lutam pela instauração da democracia, oferecendo-lhes financiamento flexível 
adaptado às suas necessidades; 

Política de alargamento, democratização e direitos humanos

31. Salienta a enorme importância do processo de alargamento como uma forma de apoiar a 
democratização e de melhorar a proteção dos direitos humanos; 

32. Congratula-se com a decisão da Comissão Europeia de colocar o Estado de direito no 
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cerne do processo de alargamento; insta a UE a manter-se vigilante durante os processos 
de alargamento e a exigir uma aplicação rigorosa das disposições essenciais em matéria de 
direitos humanos, tais como a proteção dos direitos das pessoas pertencentes a minorias 
nacionais, o estabelecimento do Estado de direito e o acesso eficaz à justiça, bem como a 
garantia das liberdades fundamentais; 

33. Constata com preocupação que o respeito pelos direitos das minorias constitui um dos 
desafios principais identificados na Estratégia de Alargamento da Comissão para 
2012-2013; incentiva os Estados-Membros a lançarem um debate público geral sobre a 
aceitação das minorias através da educação, o envolvimento na sociedade civil e a 
sensibilização em geral; lamenta que a comunidade cigana seja particularmente 
desfavorecida nos Balcãs Ocidentais; condena as atitudes sociais geralmente negativas 
relativamente a grupos vulneráveis, tais como a comunidade LGBT e pessoas com 
deficiências, sendo esta uma questão recorrente em muitos países do alargamento;

34. Verifica que a liberdade dos meios de comunicação social aumentou de uma forma geral 
nos países do alargamento; contudo, lamenta a falta de medidas que assegurem a liberdade 
de expressão em determinados países do alargamento, o que conduz muitas vezes a 
autocensura, interferência política, pressões económicas e assédio, ou até violência, contra 
jornalistas; está extremamente preocupado, a este propósito, com o aumento das violações 
da liberdade de expressão na Turquia;

O desafio das transições na política de vizinhança

35. Reconhece os desafios relacionados com as transições democráticas nos países do Sul e do 
Leste abrangidos por esta política; verifica uma divergência crescente nas reformas 
democráticas nos países vizinhos da UE; 

36. Congratula-se com a nova abordagem da UE que visa reforçar a parceria entre a UE e os 
países e sociedades abrangidos pela Política Europeia de Vizinhança, baseada em 
responsabilidade mútua e compromisso partilhado com os valores universais dos direitos 
humanos, da democracia e do Estado de direito; apoia a abordagem «mais para mais», que 
deve proporcionar maior apoio aos parceiros empenhados em construir uma democracia 
profunda e sustentável, bem como proteger os direitos humanos; insta o SEAE e a 
Comissão a assegurarem uma aplicação eficiente e transparente desta abordagem, 
tomando em especial consideração os relatórios do Parlamento; 

37. Constata com preocupação o estado frágil dos processos democráticos, bem como a 
deterioração dos direitos humanos e das liberdades fundamentais, em muitos países 
abrangidos pela Política Europeia de Vizinhança; realça que a boa governação, a liberdade 
de associação, de expressão e de reunião, uma imprensa e meios de comunicação social 
livres, o Estado de direito e um sistema judicial independente são essenciais para apoiar as 
transições democráticas; reconhece o papel fundamental da sociedade civil na construção 
de apoio público a reformas democráticas nos países abrangidos pela Política Europeia de 
Vizinhança; 

38. Lamenta que, em alguns países, as organizações da sociedade civil continuem a enfrentar 
graves condicionantes, como barreiras à liberdade de movimento, processos judiciais 
contra líderes de ONG, procedimentos administrativos complexos, utilização agressiva de 
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leis penais de difamação contra ONG ou a proibição total do seu funcionamento, bem 
como regras restritivas que controlam o financiamento estrangeiro ou submetem a 
autorização a aceitação de apoio financeiro; 

39. Mantém a sua preocupação relativamente à falta de democracia, Estado de direito, 
liberdades fundamentais e respeito pelos direitos humanos na Bielorrússia; 

40. Constata com preocupação casos de justiça seletiva em determinados países de Leste 
abrangidos pela Política Europeia de Vizinhança; recorda que a UE tem solicitado 
continuamente a libertação de prisioneiros políticos, tais como Yuliya Tymoshenko na 
Ucrânia; reitera que a responsabilidade política e criminal deve ser claramente separada 
em países comprometidos com valores democráticos; 

41. Apoia todas as medidas que conduzem ao diálogo político, que é essencial para fazer 
avançar a transição no Egito; expressa a sua profunda preocupação relativamente às crises 
recentes e insta todos os líderes políticos no país a encontrarem uma forma de quebrarem 
o perigoso impasse e acordarem a aplicação de medidas tangíveis de consolidação da 
confiança, a fim de evitar o risco de mais derramamento de sangue e a polarização do 
país; 

42. Manifesta a sua profunda preocupação com a crise na Síria; lamenta a utilização excessiva 
de força e de violência contra a população civil no país e abomina a escala dos abusos por 
parte do Estado, que podem constituir crimes contra a humanidade; apela a todas as fações 
armadas que ponham termo imediato à violência no país; manifesta a sua profunda 
preocupação com a atual crise humanitária e respetivas implicações nos países limítrofes; 
considera que a chave para a resolução do conflito reside em mecanismos políticos e 
processos diplomáticos; 

Justiça de transição e o desafio de consolidação da paz após o conflito

43. Considera que a responsabilidade por violações no passado constitui um elemento 
integrante do processo de construção de uma reconciliação sustentável; saúda a intenção 
do SEAE de criar uma política específica em matéria de justiça de transição, a fim de 
ajudar as sociedades a lidar com abusos do passado e combater a impunidade; realça a 
necessidade de lidar com a justiça de transição de uma forma coerente com o apoio da UE 
à justiça penal internacional em geral e ao TPI em particular; chama especial atenção para 
a experiência da UE nos Balcãs Ocidentais como fonte de inspiração;

44. Salienta que um elemento fundamental da abordagem da UE à justiça de transição deve 
ser o apoio à reforma institucional do sistema judicial, por forma a melhorar o 
funcionamento do Estado de direito em conformidade com as normas internacionais; 
sublinha a necessidade de os antigos criminosos serem julgados através de tribunais 
nacionais e internacionais; realça a importância do diálogo público para enfrentar o 
passado e de programas adequados de consulta e compensação às vítimas, incluindo 
reparações; considera que verificar os antecedentes do pessoal que trabalha nas 
instituições de transição é um teste de credibilidade à justiça de transição;

45. Assinala a especial complexidade de criar políticas coerentes para transições em contextos 
pós-conflito; por conseguinte, sublinha a necessidade de melhorar o cumprimento e a 
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monitorização dos direitos humanos e das normas de direito humanitário em situações de 
conflito armado; 

46. Condena veementemente as graves violações dos direitos humanos cometidas em 
situações de conflito armado em crises recentes e atuais, tais como na Síria, no Mali e na 
República Centro-Africana, e, em particular, execuções sumárias, violações e outras 
formas de violência sexual, atos de tortura, bem como prisões e detenções arbitrárias; insta 
a UE a combater a impunidade em todos estes casos e a apoiar as ações dos sistemas 
judiciais nacionais, bem como do TPI, a fim de levar a tribunal os autores desses crimes; 

47. Exorta a Vice-Presidente /Alta Representante e o SEAE a efetuarem uma análise política 
exaustiva aos trágicos eventos na Síria, na Líbia e no Mali, bem como em outros conflitos 
recentes, a fim de reverem as diretrizes da UE em matéria de Direito Humanitário 
Internacional (DHI) e de procurarem uma aplicação mais eficaz dessas diretrizes; exorta a 
UE a apoiar a iniciativa em curso do Comité Internacional da Cruz Vermelha e do 
Governo suíço de reformar o atual quadro de governação internacional relativamente ao 
DHI; 

Transições bloqueadas e países que suscitam preocupação

48. Chama igualmente a atenção para as transições bloqueadas em países onde os movimentos 
de reforma e os processos de transição têm sido travados ou reprimidos pelo regime 
vigente; insta a UE a continuar a envidar esforços para persuadir as elites no poder nestes 
países, bem como em outros países que suscitam preocupação ainda com governos 
autoritários, a iniciarem um processo de reforma, a fim de criarem democracias fortes e 
estáveis nas quais o Estado de direito, os direitos humanos e as liberdades fundamentais 
sejam preservados;

49. Recorda que os países cuja transição democrática se encontra bloqueada carecem de 
reformas democráticas e de responsabilidade política; reitera que todos os cidadãos têm o 
direito de participar total e livremente na vida política, na qual são realizadas eleições 
livres, justas e abertas, com a participação de mais do que um partido e diferentes fontes 
de comunicação social alternativas;

50. Manifesta a sua séria preocupação com as recentes leis repressivas e com a sua aplicação 
arbitrária pelas autoridades russas, que conduzem com frequência ao assédio de ONG, 
ativistas da sociedade civil, defensores dos direitos humanos e minorias; 

51. Realça a necessidade de acompanhar à escala internacional a situação dos direitos 
humanos na China e insta os Estados-Membros da UE a envolverem-se ativamente no 
estabelecimento desse acompanhamento, à luz do insucesso dos diálogos sobre os direitos 
humanos entre a UE e a China, para que sejam alcançados resultados significativos e 
concretos;

52. Manifesta a sua profunda preocupação com a permanente deterioração da situação dos 
direitos humanos no Irão, com a repressão contínua dos reformistas, com o número 
crescente de presos políticos e de presos de consciência, com o número persistentemente 
elevado de execuções, incluindo de menores, a prática recorrente da tortura, de 
julgamentos injustos e de exigência de montantes exorbitantes para fianças, assim como 
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com as graves restrições à liberdade de informação, de expressão, de reunião, de credo, de 
educação e de movimento;

53. Manifesta a sua profunda preocupação com a deterioração da situação dos direitos 
humanos na República Popular Democrática da Coreia (RPDC) e insta a RPDC a encetar 
um diálogo significativo sobre os direitos humanos com a União Europeia; insta a RPDC 
a pôr cobro às execuções extrajudiciais e aos desaparecimentos forçados, a libertar os 
presos políticos e a permitir aos seus cidadãos a liberdade de circulação, tanto dentro 
como fora do país; exorta a RPDC a autorizar a liberdade de expressão e de imprensa dos 
meios de comunicação nacionais e estrangeiros, assim como o acesso não censurado dos 
seus cidadãos à Internet;

54. Insta a UE a criar uma política de sanções eficiente dirigida a regimes que aplicam 
métodos repressivos contra civis;

Observação eleitoral e políticas de apoio à democracia

55. Saúda o apoio contínuo da UE a processos eleitorais em todo o mundo, enviando missões 
de observação eleitoral (MOE) e missões de peritos em eleições (MPE), bem como 
prestando assistência eleitoral e apoio aos observadores nacionais; reitera que estas 
missões contribuíram recentemente para apoiar a evolução democrática nos países 
vizinhos da UE e testemunharam a transferência de poder para a oposição (Senegal) e a 
consolidação da democracia emergente de um conflito (Serra Leoa);

56. Acolhe favoravelmente a iniciativa do Grupo de Apoio à Democracia e de Coordenação 
Eleitoral de reforçar o acompanhamento das recomendações das MOE, utilizando-as como 
parte do «roteiro para a democracia» no país em causa, e de atribuir ao chefe da missão a 
tarefa especial de assegurar o acompanhamento das recomendações, com o apoio dos 
organismos permanentes do Parlamento;

57. Realça a importância de melhorar a capacidade operacional dos parlamentos entre 
eleições; recorda, neste contexto, a promessa da UE no Fórum de Alto Nível sobre a 
Eficácia da Ajuda de basear a cooperação para o desenvolvimento em «apropriação 
democrática», com referência especial ao papel reforçado dos parlamentos;

Liberdade de expressão

58. Sublinha a especial importância da liberdade de expressão, incluindo meios de 
comunicação social livres em situações de transição; saúda o compromisso assumido pela 
UE com a elaboração de diretrizes em matéria de liberdade de expressão (em linha e fora 
de linha) e recomenda ainda que a UE desenvolva uma metodologia para acompanhar e 
reagir a alterações na legislação que restrinjam o pluralismo e a liberdade de imprensa em 
países terceiros;

Apoio da UE aos direitos humanos universais

59. Apoia inteiramente a posição assertiva tomada pela UE no Quadro Estratégico para os 
Direitos Humanos e a Democracia, relativamente à promoção e proteção de todos os 
direitos humanos, bem como a promessa de «fazer ouvir a sua voz contra toda e qualquer 
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tentativa de debilitar o respeito pela universalidade dos direitos humanos»;

Sistema das Nações Unidas em matéria de direitos humanos

60. Reitera o seu apoio ao reforço do sistema das Nações Unidas em matéria de direitos 
humanos, que constitui um fator crucial para o progresso dos direitos humanos universais; 
reconhece os esforços da UE no âmbito da revisão do Conselho dos Direitos do Homem 
das Nações Unidas e insta todos os membros desse conselho a manterem os padrões mais 
elevados em termos de direitos humanos e a cumprirem as promessas feitas antes da sua 
eleição; considera que a independência do Gabinete do Alto Comissariado das Nações 
Unidas para os Direitos do Homem e dos titulares de mandatos de procedimentos 
especiais da ONU constitui um pré-requisito essencial para o seu funcionamento eficiente, 
e salienta a necessidade de financiamento não condicionado para assegurar essa 
independência; 

61. Saúda o início do segundo ciclo do processo de Exame Periódico Universal (EPU) e apela 
à UE para que preste uma atenção especial e contínua à melhoria do procedimento de EPU 
e ao grau de aplicação das recomendações do EPU que os países aceitaram e prometeram 
concretizar;

62. Insta os Estados-Membros da UE a reforçarem o compromisso que assumiram no Quadro 
Estratégico da UE de ratificar e aplicar os tratados internacionais fundamentais em 
matéria de direitos humanos, ao ratificarem e implementarem, nomeadamente, os dez 
tratados centrais das Nações Unidas em matéria de direitos humanos e os respetivos 
protocolos facultativos, bem como a fazerem as declarações pertinentes sobre garantir a 
aceitação de todas as queixas individuais e procedimentos de inquérito; sublinha a 
importância destas ratificações para a credibilidade interna e externa da política da UE em 
matéria de direitos humanos;

63. Incentiva a UE e os seus Estados-Membros a apoiarem o Alto Comissariado das Nações 
Unidas para os Direitos do Homem na execução do seu relatório de 2012 sobre o reforço 
dos órgãos instituídos pelos tratados das Nações Unidas, que desempenha um papel 
essencial no acompanhamento da aplicação real das obrigações em matéria de direitos 
humanos por Estados partes nos tratados das Nações Unidas em matéria de direitos 
humanos; 

Tribunal Penal Internacional

64. Reitera o seu forte apoio ao Tribunal Penal Internacional; considera que o número 
crescente de Estados partes representa um importante desenvolvimento no reforço da 
universalidade do Tribunal e congratula-se com a ratificação do Estatuto de Roma pela 
Guatemala, em abril de 2012, e pela Costa do Marfim, em fevereiro de 2013; 

65. Lamenta que o Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional ainda não esteja 
incluído no novo Regulamento SPG, na lista de convenções exigidas para o benefício do 
SPG+; constata que alguns candidatos ao SPG+ não são Estados partes ou não o 
ratificaram (por exemplo, a Arménia e o Paquistão); reitera a sua recomendação de que o 
Estatuto de Roma seja acrescentado à futura lista de convenções;
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66. Convida a UE e os seus Estados-Membros a realçarem a ratificação e aceitação do 
Estatuto em negociações e diálogos políticos com países terceiros, organizações regionais 
e outros grupos regionais, bem como a incluírem disposições relativas ao TPI e à justiça 
internacional em acordos da UE com países terceiros;

67. Insta as delegações e os Representantes Especiais da UE a promoverem ativamente o TPI, 
a aplicação das suas decisões e o combate à impunidade de crimes previstos no Estatuto 
de Roma;

68. Exorta os Estados-Membros da UE a cumprirem os requisitos do TPI de assistência e 
cooperação em todas as fases dos procedimentos do Tribunal (análise preliminar, 
investigação, detenção e entrega, proteção de vítimas e de testemunhas, libertação 
temporária, execução das sentenças); 

Pena de morte e pena capital

69. Reitera a sua oposição unívoca à pena capital e considera a abolição da pena de morte à 
escala mundial um objetivo central da política da UE em matéria de direitos humanos; 
salienta que a pena de morte nunca provou ser um dissuasor eficaz do cometimento de 
crimes; aplaude os esforços da União Europeia e dos seus Estados-Membros nas Nações 
Unidas, que conduziram à aprovação da resolução da Assembleia Geral sobre a moratória 
relativa à aplicação da pena de morte, em dezembro de 2012; 

70. Lamenta o facto de a Bielorrússia continuar a ser o último país do continente europeu a 
manter a pena de morte; reitera que as execuções de Dmitri Konovalov e de Vladislav 
Kovalev são profundamente lamentáveis; renova o seu apelo à Bielorrússia para que 
aplique uma moratória relativa à aplicação da pena de morte, o que deverá conduzir, em 
última análise, à sua abolição;

Erradicação da discriminação

71. Recorda os artigos da Declaração Universal dos Direitos do Homem que afirmam que 
todos os seres humanos nascem livres e iguais em igualdade e em direitos e que podem 
invocar os direitos e as liberdades proclamados nessa Declaração, sem distinção alguma, 
nomeadamente de raça, de cor, de sexo, de língua, de religião, de origem social, de 
nascimento ou de qualquer outra situação; reitera o seu apelo para que a UE combata a 
discriminação e a intolerância, parte fundamental da sua política em matéria de direitos 
humanos, e que baseie essa política numa definição inclusiva e alargada de 
não-discriminação; salienta que o respeito pelos direitos das minorias constitui um 
elemento crucial para a paz, o desenvolvimento e a democracia; saúda e reforça o 
incentivo ao envolvimento da UE nesta causa com as Nações Unidas e organizações 
regionais;

72. Apela à UE para que preste especial atenção à discriminação baseada em formas de 
estratificação social, como o sistema de castas e outros análogos de estatuto herdado, que 
têm um impacto extremamente prejudicial e por vezes destrutivo nas perspetivas de 
benefício equitativo dos direitos humanos;

73. Realça que o direito à liberdade de pensamento, de consciência, de religião ou de 
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convicção, conforme consagrado no artigo 18.º da Declaração Universal dos Direitos do 
Homem e noutros instrumentos internacionais em matéria de direitos humanos, constitui 
um direito humano fundamental, abrangendo o direito a acreditar ou a não acreditar, bem 
como o direito a adotar, mudar ou abandonar uma convicção da sua escolha; 

74. Condena veementemente a discriminação, a intolerância, a violência e as execuções em 
razão da religião ou convicção, independentemente de onde e com quem ocorram; 
preocupa-se especialmente com a ameaça de um sectarismo crescente em termos de 
religião, em países como o Egito e a Síria, que entrava a construção da paz e a 
reconciliação a longo prazo;

Os direitos e a emancipação das mulheres e crianças

75. Expressa o seu pleno apoio ao trabalho das Nações Unidas relativo à garantia dos direitos 
e da emancipação das mulheres; apoia a aplicação do Plano de Ação sobre a Igualdade de 
Género e a Emancipação das Mulheres no âmbito do Desenvolvimento; insta as 
delegações da UE a introduzirem medidas específicas sobre o papel da assistência externa 
e da cooperação para o desenvolvimento nas suas estratégias locais, para a aplicação das 
diretrizes da UE em matéria de violência contra as mulheres e as raparigas e para o 
combate a todas as formas de discriminação contra elas;

76. Chama a atenção para a inclusão dos crimes em razão do género e os crimes de violência 
sexual no Estatuto de Roma como crimes de guerra, crimes contra a humanidade ou atos 
constitutivos no que se refere a genocídio ou tortura; saúda, neste contexto, a Resolução 
2106 do Conselho de Segurança das Nações Unidas sobre a prevenção da violência sexual 
em conflitos, aprovada em 24 de junho de 2013, que veio reafirmar que o TPI desempenha 
um papel fundamental no combate à impunidade de crimes sexuais em razão do género; 
insta a UE a apoiar a aplicação destes princípios na totalidade; frisa igualmente o 
empenho da UE em integrar os direitos humanos e as questões de género nas missões da 
PCSD, em conformidade com as emblemáticas Resoluções 1325 e 1820 do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas sobre as mulheres, a paz e a segurança;

77. Apela para a realização de uma campanha centrada nos direitos das crianças, com especial 
ênfase na violência contra as crianças; aguarda com expectativa a aplicação eficiente da 
estratégia integrada da UE para a erradicação do tráfico de seres humanos 2012-2016, que 
identificou o trabalho infantil como uma causa subjacente ao tráfico de seres humanos; 

78. Sublinha a necessidade de intensificar os esforços para a aplicação da Estratégia de 
Implementação Revista das Diretrizes da UE sobre as Crianças e os Conflitos Armados; 
incentiva a UE a aprofundar ainda mais a sua cooperação com o Representante Especial 
das Nações Unidas para as crianças afetadas por conflitos armados; congratula-se com o 
lançamento, em 2012, de uma nova linha de financiamento para apoiar crianças afetadas 
por conflitos, através de assistência humanitária que proporciona acesso a educação em 
situações de emergência;

79. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, à Comissão, ao 
Serviço Europeu de Ação Externa, aos governos e aos parlamentos dos Estados-Membros 
e dos países candidatos, às Nações Unidas, ao Conselho da Europa, bem como aos 
governos dos países e territórios referidos na presente resolução.


